
 

 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

AVISO

AVISO DE JULGAMENTO DE RECURSO
 

Pregão Eletrônico n°.: 604/2023/SUPEL/RO.
Processo Eletrônico: 0069.001830/2023-64/SEOSP-RO.
Objeto: Registro de preços, consignado em ata, pelo prazo de 12 meses, para Futura e Eventual Aquisição
de insumos diversos (material básico, de acabamento, elétrico, hidrossanitário, ferramentas, ferragens dentre
outros) SOB DEMANDA descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção
Civil, doravante denominada SINAPI, para utilização em execução direta de serviços comuns de engenharia,
para atender às necessidades da Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos – SEOSP, conforme
especificações e condições constantes deste Termo de Referência.
 
A Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL/RO, através de sua Pregoeira, designada
pela Portaria nº 8/GAB/SUPEL,publicada no DOE do dia 09/01/2024, torna público para conhecimento
de todos os interessados e em especial às empresas participantes, que foi julgado por esta Pregoeira, e
posteriormente, examinado e decidido pelo Superintendente da SUPEL/RO, o recurso interposto
tempestivamente pela empresa CSF SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA.

 
DA PREGOEIRA: (...) opina pela IMPROCEDÊNCIA d o recurso impetrado pela empresa CSF
SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA , mantendo a HABILITAÇÃO da empresa DIMAQUI DIST DE MAT
DE CONSTRUCAO E IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA.

DA AUTORIDADE SUPERIOR: (...) Desta feita, em atenção as razões e fundamentos destacados no
Termo de Análise de Recurso  (Id. Sei! 0046035182), que elaborado em observância à intenção recursal (Id.
Sei! 0046031295) apresentada no certame, não vislumbro irregularidade na decisão da Pregoeira a partir
das informações apresentadas pela recorrente.

Isto posto, DECIDO conhecer e julgar:

1 . IMPROCEDENTE a intenção interposta pela empresa CSF SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA (Id.
Sei!0046031295), mantendo habilitada a empresa DIMAQUI DIST DE MAT DE CONSTRUCAO E
IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA para o presente certame.

Em consequência, MANTENHO a decisão da Pregoeira.

Maiores informações poderão ser obtidas por meio do telefone: (69) 3212-9243, ou na Superintendência
Estadual de Compras e Licitações – SUPEL, situada à Av. Farquar, 2986, Palácio Rio Madeira, Ed. Rio
Pacaás Novos, 2ºAndar, Bairro: Pedrinhas, CEP 76.820-408, Porto Velho/RO, no horário das 07h30min às
13h30min.
 
 

 

 

Porto Velho, 26 de fevereiro de 2024.

IZAURA TAUFMANN FERREIRA
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Pregoeira KAPPA/SUPEL

Documento assinado eletronicamente por Izaura Taufmann Ferreira, Pregoeiro(a), em 26/02/2024, às
16:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0046270167 e o código CRC 483CA5A1.

Referência: Caso responda este(a) Aviso, indicar expressamente o Processo nº 0069.001830/2023-64 SEI nº 0046270167
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http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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